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LEI N° 2.002, DE 16 DE MARÇO DE 2022.

PUBLICADO DOE - AMP
l"t I 03 I ,9.,0;'). ACRESCENTA DISPOSITIVO NA LEI MU

NICIPAL N° 1.954, DE 16.06.21 E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS.Edlçao Pâgina.~~

lei Municipal. 1768/17e Decreto 197/17

o POVO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES, por seus representantes na Câmara Mu
nicipal, aprovou e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 O Artigo 3° da Lei Municipal n" 1.954, de 16.06.2021, passa a vigorar acrescentado do
seguinte:

"Art. 3. o ( . .)

Parágrafo único. Os recursos de que trata o "caput" deste artigo, no total de
R$6.000.000,00 (seis milhões de reais), serão destinados para as seguintes obras de
infraestrutura, com os respectivos limites de valores:
I - Obras de Urbanização e calçadas - R$l. 000.000,00 (um milhão de reais);
II - Obras de Pavimentação de vias urbanas - R$2.000.000,00 (doismilhões de reais);
III - Construção e Reforma de Praças - R$500.000,00 (quinhentos mil reais);
IV - Construção de Ciclovias - R$l. 000.000,00 (um milhão de reais);
V - Reforma, ampliação e restauração de próprios do Executivo Municipal -
R$500.000,00 (quinhentos mil reais);
VI - Construção e restauração de parques e áreas verdes - R$l. 000.000,00 (um mi
lhão de reais). "

Art. 20 Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


